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ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DO SERVIÇO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA 
E ESGOTOS DE BEBEDOURO – SAAEB AMBIENTAL.

Ref.: Pregão Eletrônico nº 14/2023
         Processo Administrativo nº 14/2023

APPLÀUSO VEÍCULOS LTDA, pessoa Jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.084.388/0001-81, sediada à Rua Onze de Agosto nº 3.600, Jardim Lucila, na cidade 
de Tatuí – SP, neste ato representada pelo Sr. Alberto Luiz Nicolosi, brasileiro, casado, 
vendedor,  portador  do  RG  nº  7.724.707-3  e  CPF  nº  033.813.768-88,  residente  e 
domiciliado  na  Rua  das  Zíneas  nº  50,  Jardim  Donalizio,  na  cidade  de  Salto  –  SP,  
devidamente  qualificada  nos  autos  do  processo  acima  referenciado,  vem  com  devido 
respeito  a  Ilustre  presença de V.  Senhoria,  apresentar  suas RAZÕES DE RECURSO, 
pelos substratos fáticos e jurídicos a seguir aduzidos.

I – Do atendimento ao Objeto descrito no TERMO DE REFERÊNCIA 
do Edital

1- Nos termos do Edital de Pregão nº 14/2023, o Serviço de Abastecimento de Água e 
Esgotos de Bebedouro – SAAEB AMBIENTAL, especificou o veículo a ser licitado, 
da seguinte forma:
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1. OBJETO

Veículo  leve  (utilitário)  0  Km,  ano e  modelo  2023/2023,  com carroceria,  câmbio 
mecânico 05 (cinco) marchas a frente e uma a ré, cor branca, motor mínimo 1.3, 8 v, 
potência de 88 cv,
Com  2  portas  sendo  02  (duas)  frente,  capacidade  para  02  (dois)  passageiros 
incluindo  o  motorista,  cinto  de  segurança  para  todos  os  passageiros,  ar 
condicionado, sistema flex de combustível  (álcool  e gasolina),  direção hidráulica, 
elétrica ou superior, vidros elétricos, protetor de caçamba, chapa protetora de motor,  
volante  com  regulagem  de  altura,  01  estepe;  Garantia  de  03  anos;  Todos  os 
equipamentos  de  segurança  exigidos  pelo  CONTRAN  (Conselho  nacional  de 
Trânsito),  PROCONVE (Programa de Controle  de  Poluição do Ar  para  Veículos 
Automotores)  e  CONAMA  (Conselho  Nacional  do  Meio  Ambiente)  e  demais 
equipamentos de LEI e de série ou veículo similar superior a este.

2- Uma das especificações obrigatória são os “VIDROS ELÉTRICOS”.
3- A empresa R&R LOCADORA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA-ME, 

vencedora do certame, ofertou o Veículo FIAT STRADA ENDURANCE 1.4 CS.
4- As  normas  que  disciplinam  o  Pregão  serão  sempre  interpretadas  em  favor  da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde QUE ATENDAM AO OBJETO da 
Licitação o que não é o caso do modelo apresentado pela empresa vencedora.

5- Vale  ressaltar  que  esse  tipo  de  acessório,  assim  que  identificado  pela  Rede 
Autorizada, não ser original de fábrica, faz com que o veículo perca a garantia de 36 
(trinta  e  seis)  meses  em  toda  sua  parte  elétrica.  As  Indústrias  automotivas, 
atualmente, oferecem na sua gama, pacotes opcionais de acessórios, ORIGINAIS 
DE FÁBRICA.  No caso do modelo em questão,  a Fiat  Automóveis oferece dois 
pacotes de opcionais (Vide detalhe no Anexo).

6- A aceitação de veículo sem Vidros Elétricos,  fere os princípios da Legalidade e 
Impessoalidade e as Leis Brasileiras que rege os processos licitatórios.

7- Portanto,  deve  ser  reformada  a  decisão  que  HABILITOU  a  empresa  R&R 
LOCADORA DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA-ME, por expressa desconformidade do 
material que será oferecido em relação ao objeto do edital.

II – Pedido
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8- Requerer seja recebido e conhecido o recurso para que, ao final,  seja lhe dado 

provimento para fins de desclassificar a empresa ora recorrida R&R LOCADORA 
DE VEÍCULOS E PEÇAS LTDA-ME, uma vez que como robustamente demonstrado 
no  presente  arrazoado,  não  atende  à  todas  as  exigências  do  instrumento 
convocatório, especificamente à configuração do veículo ofertado, violando o artigo 
3º da Lei 8.666/93 e artigo 37 da Carta Magna.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.
Tatuí, 14 de julho de 2023.

APPLAUSO VEÍCULOS LTDA
Alberto Luiz Nicolosi
RG Nº 7.724.707-3
CPF Nº 033.813.768-88
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